
PODER JUDICIARI0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 

RESOLIÇÃO ADMINI STRATIVA x® 069/88 

CERTIPICO E DOU F¾ que o Egrégio Tribunal Pleno, em sessao hoge oa 

lizada por unanimidade de votos resolveu: 

I DEFERIR 0 pedido de aoumalaçao de ferias da En Sr*. Juiza 

FRANCISCA RITA ALENCAR ALBUQUERQUE, relativas ao exeroioio de 1988 com as de 1989 

II CaNCEDER 60 (sessenta) dias de férias a referida Magistrada 

relativas ao exercicio de 1988, para serem gozadas no periodo de 09.01 a 09.03.89 

Sala de Sessoes, 23 de agosto de 1988. 

Dojno 3E Baoallar do Souna 
Secretárlb do/Tribunal Pleno 

JT - 017 
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